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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – SARP/MA 
 

PROCESSO nº. 150341/2021 – SARP/SEGEP 
 

EDITAL 

  

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - 

SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos termos da Lei nº 

11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 

15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, objetivando o Registro de Preços, 

de interesse do Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA, conforme descrito 

neste Edital e seus anexos. 

 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de 

setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de 

dezembro de 2011 e da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, 

aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares 

pertinentes à espécie. 

 

O Pregão terá início por meio da INTERNET, através do site www.gov.br/compras/pt-br, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas 

de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo 

discriminados: 

 

UASG: 926270 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 07/10/2021 

HORÁRIO: 14h00min  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão para todos os efeitos, o horário local, inclusive para contagem de tempo e registro no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1. DO OBJETO  

 

O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para aquisição de móveis, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), 

parte integrante deste Edital. 

 

1.1. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo e 

será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo 

ou em parte. 

 

http://www.comprasr/
http://www.comprasr/
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 24.306.088,58 (vinte e quatro milhões, 

trezentos e seis mil, oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Comprasnet e o 

descritivo do objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

1.5. No campo "descrição detalhada do item”, no sistema Comprasnet contém as mesmas 

descrições do Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas 

especificações conforme consta no edital.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto 

no art.  9º da IN SEGES/MPn°3, de 2018.  

 

2.2 São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME), empresa de pequeno 

porte (EPP) e microempreendedor individual (MEI), que demonstrem esta condição nos termos do 

item 3.1 alínea “d” deste edital: 

a) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

cada item objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, observado o 

disposto nos parágrafos do art. 9 º da Lei Estadual n° 10.403/2015. 

 

b) Os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014, observando o disposto no § 4º do art. 7º da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

 

2.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

2.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

2.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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2.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.3.8. A assinalação do campo “NÃO” nas declarações a que se referem os itens acima, 

implicará na impossibilidade de participação no pregão; 

 

2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 

 

2.5. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão 

feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e 

verificá-lo periodicamente. 

2.5.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos 

para todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme 

o caso. 

 

2.6. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e do art. 3º da Lei Complementar n. º123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

2.7. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do 

Estado do Maranhão; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme 

art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

k) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

2.8. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 
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2.9. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 

2.10. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

211. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.12.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

2.12.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

 

3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, através do sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira-IPC – Brasil. 

3.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

3.4 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo 

pregão eletrônico. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

4.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.comprasr/
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4.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA ESCRITA 

 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2.1. Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

 

5.3. A proposta no sistema eletrônico não pode identificar o licitante, sob pena de desclassificação. 

Todas as especificações contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.4. Será desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo 

de Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Comprasnet e ou TR não 

será possível considerar a proposta.  

 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.7. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 
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5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

5.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

 

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

 

5.14. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 

pelo representante legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e 

exequibilidade, acompanhada das planilhas de custos e formação de preços, em meio eletrônico no 

formato PDF e XLS, contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, 

com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins 

de pagamento; 
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b) Descrição detalhada dos itens da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital), 

b.1) As empresas deverão apresentar juntamente com a proposta catálogo(s), folder(s), ou 

impressos da internet, com a composição detalhada do(s) produto(s) ou item(ns) que a 

Administração entender necessário, para a verificação da compatibilidade com as 

especificações do Termo de Referência e consequente aceitação da proposta para 

subsidiar a análise das especificações apresentadas na proposta, devendo identificar os 

itens a que se refere a cada impresso, sob pena de desclassificação da proposta e, caso 

haja, apresentar o código de certificação do produto pela ABNT ou entidade acreditada pelo 

INMETRO. 

b.1.1) Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que 

este possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto 

requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe a FONTE 

(endereço completo, por exemplo: http://www.fabricantex.com/produtox.) do respectivo 

documento possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto. 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e 

total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) 

algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e 

todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

licitação; 

f) Local de entrega: Conforme Item 7 do Termo de Referência (Anexo I do edital) 

g) Prazo de entrega: Conforme Item 8 do Termo de Referência (Anexo I do edital) 

h) Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 Versão Corrigida:2018, 

emitido pela própria ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora também acreditada pelo Inmetro. As informações constantes no certificado 

deverão ser suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu 

respectivo laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro; 

i) Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 

Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da 

Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que deverão vir 

acompanhados dos documentos e ART do profissional assinante junto com o comprovante de 

pagamento de quitação do título CREA; 

j) Laudo de desempenho do produto de no mínimo 960 horas conforme norma NBR 

8095/2015 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 

úmida saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas; 

k) Laudo de desempenho do produto de no mínimo 560 horas conforme norma NBR 

9086/1983 - Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de 

enxofre, em corpos de prova que contenham uniões soldadas; 

l) Comprovação de atendimento a NBR-14020:2002 e NBR-14024:2004, através do 

Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo 

INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários; 

l.1) Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 

do mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 

m) Declaração expressa de que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão 

de obra, adaptações, transformações, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções e quaisquer 
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outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, com ciência de 

que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta. 

 

5.15. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item 

anterior. 

 

5.16. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

5.17. Poderá ser exigido da empresa, antes da CONTRATAÇÃO, que o licitante apresente amostra(s) 

dos itens que a Administração entender necessário, para a verificação da compatibilidade com as 

especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta, a ser entregue na 

sede dos órgãos participantes, no endereço a ser informado num prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis; 

 

5.17.1. A Amostra deverá estar devidamente identificada, conter os respectivos prospectos e 

manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, 

tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de 

referência, código do produto e modelo; 

5.17.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração todas as condições protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela 

análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários; 

5.17.3. A empresa deverá colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu manuseio, quando for o caso; 

5.17.4. Será considerada aprovada a amostra que atender todos os critérios técnicos 

estabelecidos neste termo, sobretudo no que tange às especificações e descrições, inclusive 

concernentes aos critérios de sustentabilidade ambiental; 

5.17.5. O prazo estipulado poderá ser prorrogado por igual período desde que solicitado pela 

empresa e aceito pela Administração.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia; 
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5.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

 

6.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

6.28.1. no país; 

6.28.2 por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.31. A negociação será realizada por meio do sistema via “Chat”, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.32. Encerrada as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2h (duas horas), envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.33. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de 

preços, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  
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c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 

d) Apresentem preços inexequíveis; 

 

7.3. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

7.8. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema Comprasnet, 

desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, 

para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no mínimo 2h (duas 

horas). 

 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.14. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

 

8.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão que comprovar possuir os documentos a 

seguir, independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

8.2.1. Habilitação Jurídica; 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 

 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante 

dos sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 

de autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal;  

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à 

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  

8.6.4.2.1 Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.4, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a:  

8.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  

a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.5, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

8.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução nº 1470/2011/TST. 

8.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

8.7.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão 

deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
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8.7.1.1. No mínimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração(ÕES) de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado 

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função. 

8.7.1.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do Termo de Referência. 

 

8.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo 

se a mesma trouxer consignado o seu prazo de validade. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 

através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de 

acordo com os valores estabelecidos. 

 

 
 

 
 

 
 

8.8.3.1. O Índice de Liquidez Corrente – ILC (corresponde ao quociente da divisão do 

Ativo Circulante pelo Passivo Circulante) deverá ser igual ou maior que 1,0.  

8.8.3.2. O Índice de Liquidez Geral – ILG (corresponde ao quociente da divisão da soma 

do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou maior que 1,0.  

8.8.3.3.  O Índice de Solvência Geral – ISG (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 

Total pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou 

maior que 1,0. 

 

8.9.  As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, que 

apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor 

de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação admitido a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais;  
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8.10. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

 

8.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

8.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

8.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. 

8.11.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

8.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

8.11.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, 

do art. 3º da IN RFB nº 1.420/2013 e alterações. 

 

8.12. Os documentos relativos à proposta readequada, bem como os documentos de habilitação 

relacionados nos itens acima deverão ser remetidos em original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, com a devida 

identificação deste, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise. 

8.12.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) 

Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

8.12.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

8.12.3. É vedada a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório 

(por tabelião de notas ou por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais); 

8.12.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

8.12.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos necessários para verificação, a licitante será inabilitada. 

 

8.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-

se que: 

 

8.13.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.13.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.13.3. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
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8.13.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.14. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8.16. Após a análise dos documentos de habilitação das (s) empresa (s) vencedora (s), além da 

informação usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com 

toda documentação formal pertinente à licitação, bem como, termo de certificação do (a) Pregoeiro 

(a), para fins de comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação pela (s) licitante (s). 

 

8.17. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

 

8.18. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo e não será devolvida à licitante. 

 

8.19. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital.  

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS 

DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

 

9.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, quando convocada pelo(a) 

Pregoeiro(a), deverá encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 

documentações exigida para habilitação, constante no item 9, e os que não estejam 

contemplados no CRC, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da 

Administração, com a devida identificação deste, desde que conferido (s) com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do 

(a) pregoeiro (a), para o seguinte endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir 

Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA 

9.1.1. O não atendimento do prazo disposto no item 9.1 ensejará a desclassificação da 

proposta. 

 

9.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 

endereço constante do item 9.1, e atender ao que se segue: 

9.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 

borrões, rasuras ou entrelinhas; 

9.2.2. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta 

licitação, endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do 

banco, n.º da agência bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do 

nome completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço 

eletrônico (e-mail) do representante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação 

(assinar a ata); 

9.2.3. Conter a descrição detalhada do (s) objeto (s) ofertado (s), com as especificações e 

quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo 

com o Termo de Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 
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9.2.4. Devendo constar a especificação completa e precisa do (s) objeto (s) ofertado (s), 

atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

quando for o caso; 

9.2.5. Apresentar preços unitários e totais do (s) objeto (s) ofertado (s), já devidamente 

corrigidos, considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, 

seguros, fretes e encargos de qualquer natureza). 

9.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o 

expresso em algarismo e por extenso, o último. 

 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidos na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência (se couber), vinculam a Contratada. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1. Até (03) três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

10.1.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso 

ao sítio www.gov.br/compras/pt-br; encaminhadas via e-mail:  licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

ou por petição protocolada no endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 

s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

10.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 

represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 

representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br e www.segep.ma.gov.br .  

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil 

que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício, esta não suspenderá o curso do certame. 

 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

10.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado 

 

11. DOS RECURSOS 

http://www.comprasr/
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.segep.ma.gov.br/
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11.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá o prazo de 30min (trinta minutos), quando, 

a partir de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante 

declarada vencedora e, posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para 

homologação. 

11.2.1. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 

eletrônica - internet, no período máximo de 01h (uma hora) após o (a) Pregoeiro (a) 

comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; 

e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a 

recorrer. 

 

11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema eletrônico 

Comprasnet e via email: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º 

da Lei n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da 

Secretaria de Estado da    Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores-SEGEP, devidamente 

informados, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, 

no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a 

identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 

 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 

s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA.  

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 20, § 1º, do Decreto 

Estadual n° 36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, 

para comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) 

para assinar a Ata de Registro de Preços.  

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP nos autos do processo para registro de preços.  

12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

 

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes. 

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 

seja obtido preço melhor. 

 

12.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO VI) será firmada entre o Estado do Maranhão, 

representado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as 

licitantes vencedoras e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva 

a que se refere o art. 19 do Decreto estadual nº 36.184/2020, para atendimento de demandas dos 

Órgãos Participantes.  

 

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  

 

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o fornecimento 

dos materiais pretendidos, nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto estadual nº 36.184/2020, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site www.gov.br/compras/pt-br; os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de 

Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas as normas editadas pela 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  

 

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

 

http://www.comprasr/
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13.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de 

vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro 

de Preços – SARP. 

 

13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 27 do Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 

administrativo de adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

13.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes. 

13.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto Estadual n° 36.184/2020.  

 

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à SEGEP 

através da SARP (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações 

 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (órgão gerenciador), quando: 

 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

 

14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 14.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda 

se encontra obrigado e dos preços registrados. 

 

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas 

condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da notificação.  

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

 

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe 

o art. 62, da Lei federal n° 8.666/93.  

 

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de 

julho de 1996. 

 

15.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

 

15.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a 

regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o 
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contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único 

da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

 

15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

 

15.9. O fornecedor deverá entregar os materiais, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as 

condições que constam de sua proposta. 

 

15.10. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, por meio 

de ordem bancária emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, 

uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.  

15.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência 

contratual. 

 

15.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demonstrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

15.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária, que:  

 

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do 

mesmo; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
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16.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 

na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

seguintes penalidades:  

 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

 

16.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato.  

 

16.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA 

por igual prazo. 

d) Suspensão temporária de participação’ em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

16.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis;  

 

16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

 

16.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  
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16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

 

16.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 

licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais; 

 

16.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

16.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  

 

16.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

 

16.14. Tais penalidade poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito 

contratual, a depender do momento da infração cometida.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 

aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas 

a efeito para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como 

condição de contratação. 

 

17.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente 

ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

17.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

17.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
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defesa. 

 

17.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 

presente Edital. 

 

17.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

17.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação. 

 

17.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

 

17.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

 

17.12. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na 

Imprensa Oficial. 

 

17.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP. 

 

17.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

 

17.15. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.gov.br/compras/pt-br e www.segep.ma.gov.br e na SECRETARIA DE ESTADO DA 

GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP, situada na Av. Jerônimo 

de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, (4º andar), s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou 

obtidos mediante a entrega de uma resma de papel A4. 

17.15.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na 

página www.gov.br/compras/pt-br; e no site www.segep.ma.gov.br na sede da SARP. 

http://www.comprasr/
http://www.comprasr/
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17.16 Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da 

necessidade de acompanhamento, na página www.gov.br/compras/pt-br e no site 

www.segep.ma.gov.br, de eventuais notificações e comunicações. 

 

17.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO I - A Especificações Técnicas Completas 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo Único) 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 17 de setembro de 2021. 

 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto da SARP/MA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – SARP/MA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SARP 
 

ANEXO I 
 

1.OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de móveis. 

 

2.MODALIDADE 

2.1.A aquisição do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão 

ELETRÔNICO, no tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

3.JUSTIFICATIVA 

3.1.O Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA, autarquia 

vinculada à Secretaria de Educação do Governo do Estado do Maranhão – SEDUC, tem por 

finalidade ofertar educação profissional e tecnológica de nível médio integrado em todas as 

modalidades, assegurando as condições pedagógicas e administrativas-financeiras para uma boa 

oferta de ensino médio técnico de preparação de trabalho. 

3.2.Atualmente o IEMA oferta Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio em Tempo Integral em 23 

(vinte e três) Unidades Plenas funcionando em diversos municípios, de forma on-line e híbrida, sendo 

eles: Axixá, Bacabeira, Brejo, Coroatá, Cururupu, Matões, Pindaré-Mirim, Presidente Dutra, São 

Vicente Ferrer, Santa Inês, São José de Ribamar, Timon, São Luís – Centro, São luís – Itaqui-

Bacanga, São Luís Bacelar Portela, São Luís – Gonçalves Dias, São Luís – Rio Anil, Bacabal, Codó, 

Vargem Grande e Viana – Dom Hamleto de Angeles e com previsão de inauguração inicial de 

02(duas) Unidades Plenas para o 2° semestre de 2021, nos municípios de Amarante e Santa Luzia 

do Paruá. 

3.3.Os materiais permanentes e de consumo, ou seja, os móveis, constantes nesta demanda, 

configuram-se para atender estas unidades, com necessidade de adquirirmos equipamentos, a fim de 

atender a expansão deste Instituto, contemplando a estrutura já existente. A escolha dos presentes 

itens, usados como referência, é de mesmo padrão dos já adquiridos nas dependências dos IEMA’s, 

bem como o já existente na Sede Administrativa desta Instituição. 

3.4.Os itens são de suma importância no processo educacional, pois são fundamentais no auxílio da 

alimentação dos discentes e docentes da rede integral deste Instituto. 

3.5.Com o crescimento da Rede IEMA nos diversos municípios do Estado, a aquisição de todo o 

mobiliário é de suma importância para o atendimento das demandas nas Unidades a serem 

inauguradas adequadamente, atendendo todas as condições necessárias para uma melhor qualidade 

de ensino, proporcionando um ambiente com toda a estrutura apropriada e confortável para a 

Comunidade Escolar, na realização e execução das suas atividades. 

3.6.Da Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços: 

3.7.A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de 

seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, 

não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 

estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 

frequentes ou de difícil mensuração. 

3.8.Em consonância com o Decreto Estadual nº 36.184/2020, e o Decreto Federal nº 7.892/2013 

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime 
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de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende 

adquirir. 

3.9.Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, 

maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de 

casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para 

atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 

desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 

exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 

contratação. 

 

4.ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

• Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA; 

 

5.ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Item Código Descrição 
Un. 

Aquisição 
Qtde 

Valor Valor 

Unitário Total 

1 34707 

Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: giratória; Requisitos: com 
relax trava apoia-braços e encosto reguláveis; 
Espaldar: Médio. 

1 - 
Unidade 

2.679 R$ 2.088,00 R$ 5.593.752,00 

2 34707 

Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: giratória; Requisitos: com 
relax trava apoia-braços e encosto reguláveis; 
Espaldar: Médio. (COTA RESERVADA) 

1 - 
Unidade 

893 R$ 2.088,00 R$ 1.864.584,00 

3 34706 

Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: giratória; Requisitos: com 
relax trava apoia-braços e encosto reguláveis; 
Espaldar: executivo. 

1 – 
Unidade 

86 R$ 2.645,00 R$ 227.470,00 

4 34706 

Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: giratória; Requisitos: com 
relax trava apoia-braços e encosto reguláveis; 
Espaldar: executivo. (COTA RESERVADA)  

1 - 
Unidade 

28 R$ 2.645,00 R$ 74.060,00 

5 34705 
Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: de auditório; Requisito: 
completamente desmontável. 

1 - 
Unidade 

2.366 R$ 3.731,50 R$ 8.828.729,00 

6 34705 

Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: de auditório; Requisito: 
completamente desmontável. (COTA 
RESERVADA) 

1 - 
Unidade 

788 R$ 3.731,50 R$ 2.940.422,00 

7 34704 
Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: de auditório - obeso; 
Requisito: completamente desmontável. 

1 - 
Unidade 

57 R$ 4.371,00 R$ 249.147,00 

8 34704 

Poltrona - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: de auditório - obeso; 
Requisito: completamente desmontável. 
(COTA RESERVADA) 

1 - 
Unidade 

19 R$ 4.371,00 R$ 83.049,00 

9 34703 
Cadeira - Tipo: interlocutor; Característica: fixa; 
Requisitos: com pés na forma de “s” sem 
braços. 

1 - 
Unidade 

1.596 R$ 1.162,00 R$ 1.854.552,00 
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10 34703 
Cadeira - Tipo: interlocutor; Característica: fixa; 
Requisitos: com pés na forma de “s” sem 
braços.  (COTA RESERVADA) 

1 - 
Unidade 

532 R$ 1.162,00 R$ 618.184,00 

11 34701 
Estante - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: expositora; Modelo: dupla 
face. 

1 - 
Unidade 

428 R$ 2.971,27 R$ 1.271.703,56 

12 34701 
Estante - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: expositora; Modelo: dupla 
face. (COTA RESERVADA) 

1 - 
Unidade 

142 R$ 2.971,27 R$ 421.920,34 

13 34702 
Estante - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: expositora; Modelo: face 
única. 

1 - 
Unidade 

86 R$ 2.443,12 R$ 210.108,32 

14 34702 
Estante - Material: conforme anexo I do Termo 
de Referência; Tipo: expositora; Modelo: face 
única. (COTA RESERVADA) 

1 - 
Unidade 

28 R$ 2.443,12 R$ 68.407,36 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 24.306.088,58 

 

5.1.As especificações técnicas/características complementares, dos itens apresentados na tabela 

acima, encontram-se detalhadas no ANEXO I deste Termo de Referência. 

5.2.Os órgãos Demandantes não estão obrigados a adquirir o quantitativo indicado na Intenção de 

Registro de Preços. A Administração reserva-se ao direito de solicitar qualquer quantidade; 

5.3.Os mobiliários deverão ser entregues, montados e instalados pela CONTRATADA. 

 

6.FORNECIMENTO DO OBJETO 

6.1.A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo 

Ordenador de Despesas ou servidor designado pela CONTRATANTE, contendo as informações dos 

itens, quantidades, preços unitários e totais. 

 

7.LOCAL DE ENTREGA 

7.1.Deverão ser considerados os seguintes locais de entrega, ambos no município de São Luís - MA, 

em horário comercial, de segunda a sexta-feira, exceto feriado, no horário de expediente de 

funcionamento do IEMA: 

7.1.1.SEDE - Rua das Figueiras, s/n. Jardim São Francisco. (2º andar). CEP 65076-050 (prédio 

anexo da SEDUC). 

7.1.2.GALPÃO/ALMOXARIFADO - Rua 07, n° 208B e 208C – Bairro São Francisco CEP 65.076 – 

460. 

 

8.PRAZO DE ENTREGA 

8.1.O prazo para entrega dos materiais será de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

8.2.O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Órgão 

Demandante. 

8.2.1.Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão 

Demandante, até 05 (cinco) dias antes do término do prazo indicado no item 8.1. 

 

9.CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1.A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua 

aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo 

Técnico dos Órgãos Participantes. 
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9.1.1.Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

9.1.2.Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias consecutivos do 

recebimento provisório. 

9.1.2.1.Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

materiais, no verso da Nota Fiscal e encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins 

de pagamento. 

9.1.2.2.Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá a Nota Fiscal dos materiais, 

para as devidas correções. 

9.2.Os materiais deverão estar contidos em embalagens próprias/habituais de vendas, sem qualquer 

violação sem nenhuma avaria, sem amassados, riscos, ou qualquer outros defeitos de fabricação, 

sem divergências de modelos, qualidade e de acordo com a quantidade solicitada. 

9.3.Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou 

pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam ao 

quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização. 

9.4.Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo 

de Referência. Se a qualidade ou características dos itens entregues não corresponderem às 

especificações exigidas no edital e na proposta, os mesmos serão devolvidos, no todo ou em parte, à 

CONTRATADA, para que providencie sua substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

após notificação, independente da aplicação das sanções cabíveis. 

9.4.1.Caso o prazo acima não seja observado, poderá restar caracterizada inexecução contratual, 

ressaltando-se que a simples substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de 

penalidades por atraso no fornecimento. 

9.5.Todos os móveis devem atender a normas técnicas brasileiras, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos das Leis nos 4.150/62 e 12.349/10, bem como 

outras normas similares. 

 

10.CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

10.1.A certificação de Cadeia de Custódia para Produtos de Madeira (Selo), comprovando que na 

fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são oriundos 

de madeira certificada, através Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 

(selo) de Cadeia de Custódia FSC - Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por 

entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva. 

 

11.FISCAL DE CONTRATO 

11.1.A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 

 

12.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1.A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

12.1.1.No mínimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está 

fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em 

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 
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seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1.São obrigações da CONTRATANTE: 

13.1.1.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

13.1.2.Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3.Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Termo de Referência; 

13.1.4.Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

13.1.5.Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

13.1.6.Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

13.1.7.Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

14.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1.São obrigações da CONTRATADA: 

14.1.1.Entregar todos os materiais, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do 

Termo de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação dos 

mesmos pela fiscalização. 

14.1.2.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.1.3.Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

14.1.4.. Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

14.1.5.Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 

14.1.6.Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

14.1.7.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

14.1.8.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

14.1.9.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.1.10.Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 

fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência. 

14.1.11.Montar e instalar os mobiliários no momento da entrega ou conforme solicitação da 

CONTRATANTE. 

 

15.DAS PENALIDADES 
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15.1.Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: 

15.1.1.impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

15.1.2.multa de até 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

15.2.O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 

à aplicação das seguintes multas de mora: 

15.2.1.0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

15.2.2.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

15.3.Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

15.3.1.advertência escrita; 

15.3.2.multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

15.3.3.impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa – SIGA por 

igual período. 

15.3.4.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.3.5.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

15.4.As sanções previstas nas alíneas “14.3.1.”, “14.3.3.”, “14.3.4.” e "14.3.5.", poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea “14.3.2.”. 

15.5.Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

15.6.A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

15.6.1.prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

15.6.2.não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

15.6.3.descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

15.7.As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

15.8.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.9.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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15.10.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

15.10.1.As sanções do item acima também se aplicam a integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 22, §4º do Decreto Estadual nº 36.184/20. 

15.11.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 43, inciso IX do Decreto Estadual 

n.º 36.184/20), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 45, caput do Decreto Estadual n.º 36.184/20). 

15.12.O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 39 do Decreto Estadual n.º 36.184/20, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

16.DO PAGAMENTO 

16.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) DIAS, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

16.2.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

16.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

16.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento. 

16.5.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.5.1.A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei 

complementar. 

16.6.O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demostrar por meio da seguinte documentação: 

16.6.1.Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

16.6.2.Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

16.6.3.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

16.6.4.Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

16.6.5.Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

16.7.A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

17.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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17.2.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Dec. Estadual 

36.184/2020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

18.DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

18.1.Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do 

licitante vencedor; 

18.2.Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 

documentações de habilitação; 

18.3.A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

18.4.O registro a que se refere o item 18.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 

1º, 26, II e 39 no Decreto Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo à ordem 

prevista no art. 19, §3º, do referido Decreto Estadual. 

 

19.GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1.A garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento e sua 

aceitação definitiva, devidamente atestada pela CONTRATANTE. 

19.2.Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a licitante 

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

19.3.Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este(s) dentro do 

prazo da garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, deverão ser 

trocados no prazo máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato dos Órgãos 

Participantes, contados a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da CONTRATADA 

todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca. 

19.4.Todas as providências para conserto do(s) mobiliário(s) ou substituição de peças defeituosas 

deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contado a partir da 

data de notificação pela CONTRATANTE. Em não sendo observado tal prazo, poderá a 

CONTRATANTE tomar as providências que achar necessária para reparo dos bens, às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que faça jus por força do Contrato. 

19.5.A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de necessidade de 

substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora 

de linha de fabricação, em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro motivo o 

fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou componente 

tecnologicamente equivalente ou superior. 

19.6.Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser 

novos e originais com garantia estabelecida inicialmente e igual ao do produto novo. 

19.7.Toda e qualquer despesa decorrente da execução da garantia aqui descritos, inclusive as 

substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

 

20.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

20.1.As empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar, juntamente com a 

proposta: 

20.1.1.Catálogo(s), folder(s), ou impressos da internet, com a composição detalhada do(s) produto(s) 

ou item(ns) que a Administração entender necessário, para a verificação da compatibilidade com as 
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especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta para subsidiar a 

análise das especificações apresentadas na proposta, devendo identificar os itens a que se refere a 

cada impresso, sob pena de desclassificação da proposta e, caso haja, apresentar o código de 

certificação do produto pela ABNT ou entidade acreditada pelo INMETRO. 

20.1.1.1.Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde que este 

possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado e conste a 

origem do site oficial do fabricante e que informe a FONTE (endereço completo, por exemplo: 

http://www.fabricantex.com/produtox.) do respectivo documento possibilitando a comprovação da 

autenticidade do documento proposto. 

20.1.2.Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 Versão Corrigida:2018, 

emitido pela própria ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora também acreditada pelo Inmetro. As informações constantes no certificado deverão ser 

suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de 

avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. 

20.1.3.Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 

Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que deverão vir 

acompanhados dos documentos e ART do profissional assinante junto com o comprovante de 

pagamento de quitação do título CREA; 

20.1.4.Laudo de desempenho do produto de no mínimo 960 horas conforme norma NBR 8095/2015 - 

Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, em 

corpos de prova que contenham uniões soldadas; 

20.1.5.Laudo de desempenho do produto de no mínimo 560 horas conforme norma NBR 9086/1983 - 

Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, em 

corpos de prova que contenham uniões soldadas; 

20.1.6.Comprovação de atendimento a NBR-14020:2002 e NBR-14024:2004, através do Certificado 

de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da 

respectiva indústria fabricante dos mobiliários; 

20.1.7.Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento. 

 

21.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

21.1.O valor global estimado para o presente Registro de Preços de R$ 24.306.088,58 (vinte e 

quatro milhões, trezentos e seis mil, oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

22.DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar de sua publicação. 

 

23.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 

23.1.Em atendimento ao artigo 9º da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015 

regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito 

da Administração Pública Estadual, fica estabelecido: 

23.1.1.Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

23.1.2.Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) será 

realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, nos termos do disposto no art. 6º da Lei Estadual acima mencionada. 
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São Luis/MA, 18 de Agosto de 2021 

 

 

Atesto. 

Bruno Vinicius Moreno Sampaio 

Assessor Especial 

 

 

Aprovo. 

Raphaele Silva Galeno Carneiro 

Gestora de Estratégia de Compras 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – SARP/MA 
 

ANEXO I-A 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS 

As descrições que seguem, serão tratadas como parâmetros mínimos de qualidade sendo, 

portanto, aceitos de qualidade similares, equivalentes: 

 

1 – POLTRONA GIRATÓRIA COM RELAX TRAVA APOIA-BRAÇOS E ENCOSTO 

REGULÁVEIS E ESPALDAR MÉDIO 

Dimensões aproximadas: Largura da Cadeira: 700 mm. Profundidade da Cadeira: 700 mm. 

Altura Total da Cadeira: 820/1020 mm Altura do Encosto: 350 mm. Largura do Encosto: 410 mm. 

Profundidade do Assento: 420 mm. .      .   Largura do Assento: 460 mm. 

Composição: Base giratória desmontável com aranha de 05 hastes, apoiadas sobre rodízios 

de nylon com esferas de aço que facilitam o giro, apoiados sobre rodízios injetados em poliamida 6.0, 

com calota integrada ao corpo, eixo de fixação das rodas fabricado em aço trefilado SAE 1213 com 

aproximadamente 08 mm de diâmetro, sem presença de buchas para montagem do mesmo a 

estrutura, travamento do eixo das rodas por mola helicoidal de compressão, dificultando o 

deslocamento da cadeira quando sem a presença do usuário. 

Destravamento automático dos rodízios quando do uso  do produto pelo usuário. 

Na ponta das hastes encontram-se pinos redondos cravados e soldados por solda do tipo 

mig, evitando quebras e jogos. 

Ao centro das hastes, cone onde se fixa o pistão a gás, contracapa de polipropileno como 

também nas hastes. 

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro possuindo 

arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetado em POM e recalibrada, 

recoberta por capa telescópica injetada em polipropileno copolímero na cor preta. 

 Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás, para regulagem e 

amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na coluna vertebral. 

 Mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax com trava automatizada, e 

manípulo de ajuste da tensão da mola, sendo uma alavanca para travar e liberar o relax, e outra para 

acionar o pistão a gás. Buchas de giro e trava injetada em POM e componentes unidos por solda do 

tipo MIG, em chapas de aço SAE 1020 FQD com aproximadamente 03 mm de espessura, formando 

um conjunto para posterior montagem por parafusos. 

 Assento em tecido crepe na cor preta, em compensado multilaminado, resinado, com 

aproximadamente 14 mm de espessura, moldado a quente, curvatura na parte frontal, espuma 

injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de  alta resistência, isento de CFC, 

mediante comprovação por laboratório acreditado pelo INMETRO, densidade controlada de 45/50 

Kg/m3, com 60 mm de espessura média, porca de garras duplas em numero de onze, parafusos 

sextavados flangeados e contracapa em polipropileno injetado. 

 Encosto com sistema de regulagem tipo catraca automático, mola em aço com 07 posições, 

desarme na oitava, com aproximadamente 75 mm de curso, em compensado multilaminado, 

resinado, com aproximadamente 14 mm de espessura, moldado a quente, curvatura no encosto 

anatômica de forma a permitir acomodação das regiões dorsal e lombar, da coluna vertebral, espuma 

injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

densidade controlada de 45/50 Kg/m3, com 60 mm de espessura média, porca de garras duplas em 

numero de três, parafusos sextavados flangeados e contracapa em polipropileno injetado. 

Acabamento: Revestimento em tecido sintético de poliéster a escolha no catálogo. 
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 Fixação do assento/encosto aos componentes metálicos, por parafusos sextavados 

flangeados com trava, evitando que se soltem. 

 Braços em polipropileno copolímero injetado, com alma de aço, pintado, regulagem de altura 

por botão, medindo 3x5 cm, totalizando 07 posições e 85 mm de curso, pulmão do braço medindo, 

24,5 x 6,5 x 03 cm, chapa de aço do “L” do braço medindo 5 cm x 0,6 cm de espessura. 

Embalagem: Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção 

das peças e componentes por meio de embalagens adequadas, através do uso de papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às 

características do produto, envolto em plástico termo encolhível. 

Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato  direto com o produto. 

 Calçar o produto de forma a evitar que batam durante o transporte. 

 Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo a ser possível a 

conferência de lotes de móveis sem a retirada das embalagens. 

 De acordo com o requisito de segurança e usabilidade da ABNT NBR 13962, o arquivo deve 

ser fornecido com “Manual do Usuário” no qual constem instruções para uso e recomendações de 

segurança cabíveis. 

Sugere-se incluir, também, recomendações para conservação e limpeza, sendo uma unidade 

para cada             local de entrega. 

Garantia: Conforme Termo de Referência. 

Controle de Qualidade: Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica ou seus prepostos. 

Obs: as medidas constantes neste item têm uma Tolerância de variação de 3,5% para +/. 

 

2 – POLTRONA GIRATÓRIA COM RELAX TRAVA APOIA-BRAÇOS E ENCOSTO 

REGULÁVEIS E ESPALDAR EXECUTIVO 

Dimensões aproximadas: Largura da Cadeira: 700 mm. Profundidade da Cadeira: 700 mm. 

Altura Total da Cadeira: 1020/1020 mm.  Altura do Encosto: 615 mm. Largura do Encosto: 460 mm. 

Profundidade do Assento: 460 mm.  Largura do Assento: 480 mm. Medidas do rodízio 59x50x55x17 

mm. 

Composição: Base giratória desmontável com aranha de 05 hastes, apoiadas sobre rodízios 

de nylon com esferas de aço que facilitam o giro, apoiados sobre rodízios injetados em poliamida 6.0, 

com calota integrada ao corpo, eixo de fixação das rodas fabricado  em aço trefilado SAE 1213 com 

08 mm de diâmetro, sem presença de buchas para montagem do mesmo a estrutura, travamento do 

eixo das rodas por mola helicoidal de compressão, dificultando o deslocamento  da cadeira quando 

sem a presença do usuário. 

Destravamento automático dos rodízios quando do uso do produto pelo usuário. 

Na ponta das hastes encontram-se pinos redondos cravados e soldados por solda do tipo 

mig, evitando quebras e jogos. 

Ao centro das hastes, cone onde se fixa o pistão a gás, contracapa de polipropileno como 

também nas hastes. 

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro possuindo 

arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetado em POM e recalibrada, 

recoberta por capa telescópica injetada em polipropileno copolímero na cor  preta. 

 Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás, para regulagem e 

amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na coluna vertebral. 

 Mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax com trava automatizada, e 

manípulo de ajuste da tensão da mola, sendo uma alavanca para travar e liberar o relax, e outra para 

acionar o pistão a gás. Buchas de giro e trava injetada em POM e componentes unidos por solda do 

tipo MIG, em chapas de aço SAE 1020 FQD com 03 mm de espessura, formando um conjunto para 

posterior montagem por parafusos. 
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 Assento em tecido crepe na cor azul, em compensado multilaminado, resinado, 14 mm de 

espessura, moldado a quente, curvatura na parte frontal, espuma injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível micro celular de alta resistência, isento de CFC, mediante comprovação por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, densidade controlada de 45/50 Kg/m3, com 60 mm de 

espessura média, porca de garras duplas em número de onze, parafusos sextavados flangeados e 

contracapa em polipropileno injetado. 

 Encosto com sistema de regulagem tipo catraca automático, mola em aço com 07 posições, 

desarme na oitava, com 75 mm de curso, em compensado multilaminado, resinado, 14 mm de 

espessura, moldado                  a quente, curvatura no encosto anatômica de forma a permitir acomodação das 

regiões dorsal e lombar, da coluna vertebral, espuma injetada anatomicamente em poliuretano 

flexível micro celular de alta resistência, isento de CFC, densidade controlada de 45/50 Kg/m3, com 

60 mm de espessura média, porca de garras duplas              em número de três, parafusos sextavados 

flangeados e contracapa em polipropileno injetado. 

Acabamento: Revestimento em tecido sintético de  poliéster a escolha no catálogo. 

 Fixação do assento/encosto aos componentes metálicos, por parafusos sextavados 

flangeados com trava, na bitola ¼” x 20fpp e porcas de garra duplas, encravadas na madeira, com 

travamento frontal, portanto ambos os lados, evitando que se soltem. 

 Braços em polipropileno copolímero injetado, com alma de aço SAE 1020, pintado, 

regulagem de altura por botão, medindo 3x5 cm, totalizando 07 posições e 85 mm de curso, pulmão 

do braço medindo, 24,5 x 6,5 x 03 cm, chapa de aço do “L” do braço medindo 5 cm x 0,6 cm  de 

espessura. 

 Pintura a pó, do tipo híbrido poliéster epóxi, isenta de metais pesados, atendendo norma 

ROHS, isenta de metais pesados, na cor preta semifosco liso, com camada de 60 microns, curados 

em estufa à temperatura de 200º C.  

Embalagem: Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção 

das peças e componentes por meio de embalagens adequadas, através do uso de papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às 

características do produto,                     envolto em plástico termo encolhível. 

Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato  direto com o produto. 

 Calçar o produto de forma a evitar que batam durante      o transporte. 

 Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo a ser possível a 

conferência de  lotes de móveis sem a retirada das embalagens. 

 De acordo com o requisito de segurança e usabilidade  da ABNT NBR 13962, o arquivo deve 

ser fornecido com “Manual do Usuário” no qual constem instruções para uso e recomendações de 

segurança cabíveis. 

Sugere-se incluir, também, recomendações para conservação e limpeza, sendo uma unidade 

para cada             local de entrega. 

Garantia: Conforme Termo de Referência. 

Controle de Qualidade: Os lotes de fabricação poderão  ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica ou seus prepostos. 

Obs: as medidas constantes neste item têm uma Tolerância de variação de 3,5% para +/. 

 

3 – CADEIRA FIXA TIPO INTERLOCUTOR, COM PÉS NA FORMA DE “S”, SEM 

BRAÇOS 

Dimensões Aproximadas: Largura total da Cadeira: 520 mm. Profundidade total da Cadeira: 

550 mm. Altura Max/Mínima da Cadeira: 800 mm.  Altura do Encosto: 350 mm. Largura do Encosto: 

410 mm. Profundidade do Assento: 420 mm.  Largura do Assento: 460 mm.  

Composição: Encosto injetado em polipropileno, com formato anatômico, espuma injetada 

com 40 mm de espessura média e densidade 45 / 50 kg/ m3, isento de CFC. 

Contra capa do encosto injetado em polipropileno. 
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Assento em tecido crepe na cor azul, em compensado multilaminado com 13 mm de 

espessura, moldado a quente, formato anatômico e curvatura na parte frontal para evitar o 

estrangulamento da corrente sanguínea, espuma injetada anatomicamente com 50 mm de espessura 

média e densidade 45 / 50 kg/ m3, isento de CFC com contra capa no assento injetado em 

polipropileno.  

Revestimentos em tecido sintético de poliéster a escolha no catálogo. 

Acabamento: Fixação da base ao assento/encosto através de parafusos sextavados com 

sistema travante, em porca de garras duplas (ambos os lados), encravadas na madeira, evitando que 

se soltem. 

Estrutura fixa com pés em forma de “S”, em tudo industrial redondo com 25,40 mm de 

diâmetro, parede do tubo com 2,25mm, lâmina que liga assento/encosto com 76,2 mm de largura e 

6,35 mm de espessura.  

Os componentes metálicos possuem tratamento de superfícies interna e externa com fosfato 

de zinco, pintura a pó, do tipo híbrido poliéster epóxi, atendendo norma ROHS, isenta de metais 

pesados, na cor preta semifosca, lisa, com camada de 60 microns e cura em estufa à temperatura 

aproximada de 200ºC.   

Embalagem: Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção 

das peças e componentes por meio de embalagens adequadas, através do uso de papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às 

características do produto, envolto em plástico termo encolhível. 

Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. 

 Calçar o produto de forma a evitar que batam durante      o transporte. 

 Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo a ser possível a 

conferência de  lotes de móveis sem a retirada das embalagens. 

 De acordo com o requisito de segurança e usabilidade da ABNT NBR 13962, o arquivo deve 

ser fornecido com “Manual do Usuário” no qual constem instruções para uso e recomendações de 

segurança cabíveis. 

Sugere-se incluir, também, recomendações para conservação e limpeza, sendo uma unidade 

para cada             local de entrega. 

Garantia: Conforme Termo de Referência. 

Controle de Qualidade: Os lotes de fabricação poderão   ser avaliados em qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato pela área técnica ou seus prepostos. 

Obs: as medidas constantes neste item têm uma Tolerância de variação de 3,5% para +/. 

 

4 - ESTANTE EXPOSITORA DUPLA FACE 

Estante dupla face, totalmente confeccionada em chapa de aço de baixo teor de carbono, 

com acabamento pelo sistema de tratamento químico de chapa e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 90 micras. 01 (uma) base formada por uma única 

peça, fechada, confeccionada em chapa nº 20 ( 0,90 mm), com altura de 155mm, sua fixação às 

laterais da estante se dá através de parafusos sextavados galvanizados, possui ainda 04 (quatro) 

sapatas reguladoras de nível, que não ultrapassam os limites externos da estante; 01 (uma) travessa 

superior horizontal confeccionada em uma única chapa nº 20 (0,90 mm), com altura de 75 mm, sua 

fixação às laterais da estante se dá através de parafusos galvanizados; 02 (duas) laterais com altura 

de 2000 mm e largura de 580 mm, confeccionados em uma única peça chapa nº 18 (1,20 mm), a face 

interna, que permite encaixe das bandejas em passos de aproximadamente 90 mm, deverá possuir 

38 (trinta e oito) opções de regulagem; 08 (oito) prateleiras com dimensões mínimas de 930 mm de 

comprimento e 250 mm de profundidade, confeccionados em chapa nº 20 (0,90 mm), com dobras nas 

laterais que permitem as mesmas a união as laterais pelo sistema horizontal deslizante de encaixe 

(sem parafusos), no seu comprimento devem apresentar dobras duplas; não poderá apresentar 

arestas cortantes, rebarbas e soldas aparentes. Com acabamentos laterais e aparadores de livros em 
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todas as prateleiras. Acompanha 02 (duas) laterais de fechamento. Dimensões Aproximadas: Altura: 

200 cm, Largura: 100 cm, Profundidade: 58 cm. 

 

5 - ESTANTE EXPOSITORA FACE ÚNICA 

Estante simples face, totalmente confeccionada em chapa de aço de baixo teor de carbono, 

com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 90 micras. 01 (uma) base formada por uma única 

peça, fechada, confeccionada em chapa nª 20  (0,90 mm), com altura de 155  mm, sua fixação às 

laterais da estante se dá através de parafusos sextavados galvanizados, possui ainda 04 (quatro) 

sapatas reguladoras de nível, que não ultrapassam os limites externos da estante; 01 (uma) travessa 

superior horizontal confeccionada em uma única chapa n º 20 (0,90 mm), com altura de 75 mm, sua 

fixação às laterais da estante se dá através de parafusos galvanizados; 02 (duas) laterais com altura 

de 2000 mm e largura de 300 mm, confeccionados em uma única peça chapa nº 18 (1,20 mm), a face 

interna, que permite encaixe das bandejas em passos de aproximadamente 90 mm, deverá possuir 

19 (dezenove) opções de regulagem; 04 quatro prateleiras com dimensões mínimas de 930 mm de 

comprimento e 250 mm de profundidade, confeccionados em chapa nº 20 (0,90mm), com dobras nas 

laterais que permitem as mesmas a união as laterais pelo sistema horizontal deslizante de encaixe 

(sem parafusos), no seu comprimento devem apresentar dobras duplas; não poderá apresentar 

arestas cortantes, rebarbas e soldas aparentes. Com acabamentos laterais e aparadores de livros em 

todas as prateleiras, acompanha 02 (duas) laterais de fechamento. Dimensões Aproximadas: Altura: 

200 cm, Largura: 100 cm, Profundidade: 30 cm. 

 

6 - POLTRONA DE AUDITÓRIO COMPLETAMENTE DESMONTÁVEL 

Assento / Encosto: Assento em tubos de aço com sustentação por precintas elásticas, 

encosto em madeira compensada multilaminada, com espessura de 10,5 mm. O assento deverá ter 

recolhimento por gravidade; sendo de operação suave e silenciosa e com amortecedores para 

redução de ruídos se necessários; mecanismo com rotação 75o e facilidade de manutenção. 

Contracapa do assento em madeira compensada multilaminada, de 8 mm de espessura, com furos 

justapostos de 9 mm de diâmetro. Parte inferior do contra encosto em chapa de aço pintada, contra 

capa do encosto em madeira compensada multilaminada com acabamento envernizado. Parte de 

madeira aparentes revestidas com lâminas pré-compostas com acabamento selecionado. Partes 

metálicas aparentes pintadas com tinta epóxia pó anti riscos na cor preta ou cinza aluminizado. 

Encosto com espumas expandidas, indeformáveis, espessura média de 65 mm e densidade de 40 

kg/m3; assento com espumas de poliuretano auto extinguível injetado a frio, sem a utilização de CFC; 

espessura média de 110 mm e densidade de 55 kg/m3; resinado de 30 mm de espessura no assento. 

O revestimento do assento/encosto é executado em tecido 100% poliéster padronagem crepe. 

Estrutura: Estrutura lateral, até o piso, com design trapezoidal, de forma a melhorar a dinamicidade e 

aumentar a mobilidade do conjunto; desenvolvidas em chapa de aço com espessura de 

aproximadamente 4mm; base de chapa de aço com espessura de aproximadamente 3mm. O painel 

duplo de fechamento lateral de madeira (MDP) com espessura de aproximadamente 8mm será 

estofado com espuma de PU (poliuretano) expandido e cortado em bloco, com densidade de 40 

kg/m3 a 45kg/m3; com estofamento anterior e posterior em espuma de PU (poliuretano) expandido 

cortado em bloco, com densidade de 65 kg/m3 a 70kg/m3; revestimento em tecido 100% poliéster. O 

apoia braço será de madeira tratada contra fungos e envernizado com verniz tipo poliuretano de 

acabamento acetinado, ou em poliuretano macio, na cor preta. Prancheta anti pânico rebatível: 

Prancheta do tipo anti pânico escamoteável, alojada no braço quando fora de uso, fabricada em HPL, 

dimensões 295x320x8 mm, na cor preta com 83 mecanismos de articulação em aço e latão, com 

sistema anti pânico. Marcadores de fileira confeccionados em resina plástica maleável, em formato 

elíptico. Marcadores de assento confeccionados em etiqueta termo adesiva, com identificação 

alfanumérica, com contorno elíptico de dimensões 47 x 35 mm, com fundo preto e letras brancas, 
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podendo ser aplicada em qualquer parte no lado visível do assento retraído. (Variação máxima de 5% 

nas medidas para Mais ou para Menos). 

 

7 - POLTRONA DE AUDITÓRIO OBESO COMPLETAMENTE DESMONTÁVEL 

Assento / Encosto: Assento em tubos de aço com sustentação por precintas elásticas, 

encosto em madeira compensada multilaminada, com espessura de 10,5 mm. O assento é fixo, 

travado com tubo de aço 80 x 40 x 2 mm. Contracapa do assento em madeira compensada 

multilaminada, de 8 mm de espessura, com furos justapostos de 9 mm de diâmetro. Parte inferior do 

contra encosto em chapa de aço pintada, contra capa do encosto em madeira compensada 

multilaminada com acabamento envernizado. Partes de madeira aparentes revestidas com lâminas 

pré-compostas com acabamento selecionado. Partes metálicas aparentes pintadas com tinta epóxia 

pó anti riscos na cor preta ou cinza aluminizado. Encosto com espumas expandidas, indeformáveis, 

espessura média de 65 mm e densidade de 40 kg/m3; assento com espumas de poliuretano auto 

extinguível injetado a frio, sem a utilização de CFC; espessura média de 110 mm e densidade de 55 

kg/m3; resinado de 30 mm de espessura no assento. O revestimento do assento / encosto é 

executado em tecido 100% poliéster padronagem crepe. Estrutura: Estruturas laterais, até o piso, 

com design trapezoidal, de forma a melhorar a dinamicidade e aumentar a mobilidade do conjunto; 

desenvolvidas em chapa de aço com espessura de aproximadamente 4 mm; base de chapa de aço 

com espessura de aproximadamente 3 mm. O painel duplo de fechamento lateral de madeira (MDP) 

com espessura de aproximadamente 8 mm será estofado com espuma de PU (poliuretano) 

expandido e cortado em bloco, com densidade de 40 kg/m3 a 45 kg/m3; com estofamento anterior e 

posterior em espuma de PU (poliuretano) expandido cortado em bloco, com densidade de 65 kg/m3 a 

70 kg/m3; revestimento em tecido 100% poliéster. O apoia braço será de madeira tratada contra 

fungos e envernizado com verniz tipo poliuretano de acabamento acetinado, ou em poliuretano 

macio, na cor preta. Prancheta anti pânico rebatível: Prancheta do tipo anti pânico escamoteável, 

alojada no braço quando fora de uso, fabricada em HPL, dimensões 295 x 320 x 8 mm, na cor preta 

com mecanismo de articulação em aço e latão, com sistema anti pânico. Marcadores de fileira 

confeccionados em resina plástica maleável, em formato elíptico. Marcadores de assento 

confeccionados em etiqueta termo - adesiva, com identificação alfa - numérica, com contorno elíptico 

de dimensões 47 x 35 mm, com fundo preto e letras brancas, podendo ser aplicada em qualquer 

parte no lado visível do assento retraído. (Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para 

Menos). Dimensões (cm). 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – SARP/MA 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 - SEGEP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – SARP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150341/2021 – SARP/MA 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, 

com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 

Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo 

Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, 

de 17 de Julho de 2002, no Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, na Lei Estadual 

nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e 

demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas da 

________________________________________________. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de 
móveis de interesse do órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo N° 150341/2021 – SARP/MA. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX 

 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Carteira de 

Identidade:XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 Quadro de Especificações  

 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total 

      

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 

GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, por meio da Unidade Gestora de 

Registro de Preços, consoantes Decreto n°34.711, de 25 de março de 2019. 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de 

acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão 

gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e 

nas seguintes hipóteses: 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º 

da Lei n° 10.520/2002. 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir dela; 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2021– SARP/MA 

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o 

Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de Setembro de 2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 

 

 

São Luís – MA,           de                       de 2021. 

 

 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto de Registro de Preços 

SARP/SEGEP 

Representante da Empresa  

NOME DA EMPRESA  
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇO - SARP 

PREGÃO Nº 036/2021 – SARP/SEGEP/MA 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ........./2021 

PROCESSO Nº 150341/2021-SARP/SEGEP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA .............................................. E A 

EMPRESA................................................................ 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente nesta 

Capital, e de outro, a empresa ..............................................,, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na 

.............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, 

ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., decorrente 

da licitação na modalidade Pregão nº 036/2021 SARP/MA e do Processo Administrativo nº 

150341/2021-SARP/SEGEP, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 

2020, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e 

da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições e demais normas pertinentes à espécie, e 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de móveis, em conformidade com especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital do PREGÃO Nº 000/2021-

SARP/MA e da proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

n° 000/2021-SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2021 e a proposta de preços da 

CONTRATADA. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício 

em curso estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do 

exercício correspondente.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso da licitação para aquisição através do Sistema de Registro de 

Preços - SRP, não é necessário à indicação de recursos orçamentários, em virtude da sua natureza 

de “promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura do contrato, nos termos da 

Orientação Normativa - AGU nº 20, de 1º de abril de 2009.   

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Conforme § 2º do art. 7º do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado 

pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, “na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil.”      

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será a partir da sua assinatura até a entrega definitiva do objeto, 

observadas as disposições constantes no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando sua eficácia 

condicionada ao prazo de garantia ofertado pelo fornecedor e à publicação no Diário Oficial do Estado 

do Maranhão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

O prazo para entrega dos materiais será de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo Primeiro: O Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado 

pelo Órgão Demandante. 

a) Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela Autoridade Competente, devendo a solicitação ser encaminhada ao Órgão 

Demandante, até 05 (cinco) dias antes do término do prazo indicado no item 8.1. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro: Deverão ser considerados os seguintes locais de entrega, ambos no município de 

São Luís - MA, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, exceto feriado, no horário de 

expediente de funcionamento do IEMA: 

a) SEDE - Rua das Figueiras, s/n. Jardim São Francisco. (2º andar). CEP 65076-050 (prédio anexo 

da SEDUC). 

b) GALPÃO/ALMOXARIFADO - Rua 07, n° 208B e 208C – Bairro São Francisco CEP 65.076 – 460. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS MATERIAIS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

A garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento e sua aceitação 

definitiva, devidamente atestada pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro: Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

condição, a licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 
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Parágrafo Segundo: Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando 

este(s) dentro do prazo da garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e 

manuseio, deverão ser trocados no prazo máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato 

dos Órgãos Participantes, contados a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da 

CONTRATADA todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca. 

 

Parágrafo Terceiro: Todas as providências para conserto do(s) mobiliário(s) ou substituição de peças 

defeituosas deverão ser adotadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contado a partir da data de notificação pela CONTRATANTE. Em não sendo observado tal prazo, 

poderá a CONTRATANTE tomar as providências que achar necessária para reparo dos bens, às 

expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que faça jus por força do Contrato. 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de 

necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou 

que estejam fora de linha de fabricação, em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro 

motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou componente 

tecnologicamente equivalente ou superior. 

 

Parágrafo Quinto: Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção 

deverão ser novos e originais com garantia estabelecida inicialmente e igual ao do produto novo. 

Parágrafo Sexto: Toda e qualquer despesa decorrente da execução da garantia aqui descritos, 

inclusive as substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro: A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não 

implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade 

pelo Corpo Técnico dos Órgãos Participantes. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias consecutivos do 

recebimento provisório. 

b.1) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos materiais, 

no verso da Nota Fiscal e encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de 

pagamento. 

b.2) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá a Nota Fiscal dos materiais, para 

as devidas correções. 

 

Parágrafo Segundo: Os materiais deverão estar contidos em embalagens próprias/habituais de 

vendas, sem qualquer violação sem nenhuma avaria, sem amassados, riscos, ou quaisquer outros 

defeitos de fabricação, sem divergências de modelos, qualidade e de acordo com a quantidade 

solicitada. 

 

Parágrafo Terceiro: Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE 

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não 

atendam ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização. 
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Parágrafo Quarto: Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. Se a qualidade ou características dos itens entregues não 

corresponderem às especificações exigidas no edital e na proposta, os mesmos serão devolvidos, no 

todo ou em parte, à CONTRATADA, para que providencie sua substituição no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos após notificação, independente da aplicação das sanções cabíveis. 

a) Caso o prazo acima não seja observado, poderá restar caracterizada inexecução contratual, 

ressaltando-se que a simples substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de 

penalidades por atraso no fornecimento. 

 

Parágrafo Quinto: Todos os móveis devem atender a normas técnicas brasileiras, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos das Leis nos 4.150/62 e 12.349/10, 

bem como outras normas similares. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar 

as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 

total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa – SIGA por 

igual período. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e "e", poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea b. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre 

outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

 

PARÁGRAFO SETIMO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO NONO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

PARÁGRAFO DECIMO: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

a) As sanções do item acima também se aplicam a integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 22, §4º do Decreto Estadual nº 36.184/20. 

 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 43, 

inciso IX do Decreto Estadual n.º 36.184/20), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 45, caput do Decreto Estadual n.º 36.184/20). 

 

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no art. 39 do Decreto Estadual n.º 36.184/20, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 
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PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO: Decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante. 

 

PARAGRAFO QUARTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem de pagamento. 

 

PARAGRAFO QUINTO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

a) A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida lei complementar. 

 

PARAGRAFO SEXTO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação, devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.  

 

PARAGRAFO SETIMO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado 

para retificação e reapresentação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento do 

fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Termo de Referência; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar todos os materiais, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do 

Termo de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação 

dos mesmos pela fiscalização. 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 

contrato; 

f) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 

especificações. 

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

j) Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 

fornecimento dos materiais descritos no Termo de Referência. 

k) Montar e instalar os mobiliários no momento da entrega ou conforme solicitação da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONSULTA AO CEI  

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da 

CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações 

pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 

1996.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o 

CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da 

Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO  

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da 

Lei Federal nº 8.666/93, a não observância às obrigações previstas no Termo de Referência e Edital, 

assim como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e 

ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO  

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 
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condição indispensável à sua eficácia.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO  

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

 

 

São Luís, ___ de ___________________ de 2021. 

 

_____________________ 

CONTRATANTE 

______________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________                   ______________________ 

RG Nº                                                       RG Nº 

CPF Nº                                                     CPF Nº 

 

 


